
 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS 

 REITORIA 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 73/2021 

 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2021 

 Processo nº 23343.002042.2021-32 

 Pregão Eletrônico para registro de preços (SRP) nº 27/2021 

 O  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL  DE  MINAS  GERAIS 

 (IFSULDEMINAS)  ,  com  sede  na  Avenida  Vicente  Simões,  nº  1.111,  Nova  Pouso  Alegre,  CEP: 

 37.553-465,  Pouso  Alegre/MG,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  10.648.539/0001-05,  neste  ato 

 representado  por  seu  Reitor,  Marcelo  Bregagnoli,  nomeado  pelo  Decreto  de  23  de  julho  de  2018, 

 publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  24  de  julho  de  2018,  seção  2,  página  1,  portador  da 

 matrícula  funcional  nº  1218109,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  Pregão 

 Eletrônico  SRP  nº  27/2021,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  (DOU) 

 de  13/09/2021  (processo  administra�vo  n.º  23343.002042.2021-32),  RESOLVE  registrar  os  preços 

 da  empresa  indicada  e  qualificada  nesta  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  a 

 classificação  por  ela  alcançada  e  na  quan�dade  cotada,  atendendo  as  condições  previstas  no 

 edital,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº  8.666/1993  e  suas  alterações,  no 

 Decreto n.º 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 1.  DO OBJETO 

 1.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  eventual 

 contratação,  mediante  sistema  de  registro  de  preços,  de  ferramentas  e  consumíveis  para 

 suportar  os  serviços  oferecidos  pela  Diretoria  de  TI  –  DTI  do  Ins�tuto  Federal  de  Educação, 
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 Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas  Gerais  –  IFSULDEMINAS,  garan�ndo  a  con�nuidade 

 das  a�vidades  administra�vas  e  pedagógica,  conforme  condições,  quan�dades  e  exigências 

 estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 2.1.  O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quan�dade,  fornecedor(es)  e  as  demais 

 condições ofertadas na(s) proposta(s) são os que seguem: 

 COMERCIAL GUTIERREZ EIRELI 
 CNPJ: 19.234.111/0001-90 

 RUA ISABEL BUENO, 1500 – JARAGUÁ.  CEP: 31.270-365 
 Belo Horizonte/MG 

 Telefone:  (31) 3443-5288 
 Email: vendas@comercialgue�errez.com.br 

 Mary Salete Medeiros Reis – Sócia-Administradora 
 Sidclei dos Santos Costa – Representante (Procuração) 

 Item  Especificação  Marca  Modelo  Unidade  Quan�dade  Valor 
 unitário 

 Valor 
 total 

 1  Bateria  não  recarregável,  �po:
 lithium,  voltagem:  3v,
 aplicação:  máquina  fotográfica,
 caracterís�cas  adicionais:
 modelo cr2032 

 ELGIN  ELGIN  Embalagem 
 5,00 UN 

 41  R$ 9,08  R$ 372,28 

 5  Motocompressor  de  ar  com  as
 seguintes  especificações
 mínimas:  Com  alça  de
 transporte  e  pés  de  borracha
 para  fixação;  Voltagem:
 Monofásico  bivolt  110/220V

 JET FÁCIL 
 SCHULZ 

 JET FÁCIL 
 SCHULZ 

 Unidade  2  R$ 917,00  R$ 1.834,00 
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 com  chave  seletora  de  tensão;
 Potência:  1,3hp  -250W;  Rpm:
 1750;  Pressão  Máxima:  40lbs
 (2,8bar);  Ruído  máximo:  76  (dB
 A);  Tipo  de  motor:  A;  Tipo  de
 Engate:  Rosca;  Peso
 brutomáximo:  15kg;  Largura  x
 Altura  x  Profundidade  máximas
 em  mm:  (165x240x335);
 Deverá  acompanhar:  -  1  Pistola
 de  Pintura;  -  1Mangueira  (5
 metros);  -  2  Conectores;
 Garan�a  mínima  de  12  meses.
 Modelo  Referência:
 Motocompressor  Ar  Direto  40
 Lbf  Kit  JetFácil  Biv  Schulz,  de
 mesma  equivalência  técnica  ou
 de melhor qualidade. 

 6  SUPORTE  FERRO  SOLDA  com  as
 seguintes  caracterís�cas
 mínimas:  Deve  possuir
 tuboisolador  de  temperatura
 para  evitar  aquecer  a  mola  de
 suporte  do  ferro;  Deve
 acompanhar  esponja
 desidratada  para  limpeza
 daponta  do  ferro;  Mola  deve
 ser  em  aço  inox  galvanizado,
 �po  cônica;  Deve  possuir
 suporte  do  ferro  em  baquelite;
 Deve  possuir  tubointerno;  Para
 ferro  de  soldar  com  diâmetro
 de  21  mm  e  comprimento  de
 100  mm;  Garan�a  mínima  de
 03  meses.  Modelo
 Referência:Suporte  Hikari

 HIKARI 
 ZD10 

 HIKARI 
 ZD10 

 Unidade  1  R$ 40,50  R$ 40,50 
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 HSF-10,  de  mesma  equivalência
 técnica  ou  de  melhor
 qualidade. 

 7  SUGADOR  SOLDA  com  as
 seguintes  caracterís�cas
 mínimas:  Com  bico  de  teflon  de
 alta  resistência  térmica
 subs�tuível;  Material  de
 alumínio;  Sucção  23  cmHg;
 Sugador  de  solda  an�está�co;
 Garan�a  mínima  de  3
 meses.Modelo  Referência:
 Sugador  Hikari  HK-192  ESD,  de
 mesma  equivalência  técnica  ou
 de melhor qualidade 

 HIKARI HK
 192 

 HIKARI HK 
 192 

 Unidade  6  R$ 46,45  R$ 278,70 

 14  Limpador  contato
 elétrico,eletrônico,  aplicação:
 limpeza  de
 microcomputador,apresentaçã 
 o: spray 

 ORBI  ORBI  Frasco 
 300,00 ML 

 65  14,30  R$ 929,50 

 16  Alicate  de  corte,  material:
 forjado  em  aço  cromo  vanádio,
 �po  corte:  diagonal,  material
 cabo:  plás�co,  �po  cabo:
 isolado,  uso:  industrial,  �po:
 profissional,  comprimento:  6
 pol 

 TRAMON 
 TINA 

 TRAMONT 
 INA 

 Unidade  11  R$ 44,50  R$ 489,50 

 17  Alicate  bico,  material:  aço
 cromo  vanádio,  acabamento
 superficial:  fosfa�zado,  �po:
 chato  e  longo,  �po  cabo:
 isolado  1.ooo  volts,
 comprimento:  6  1,4  pol,
 aplicação:  equipamentos  e
 instalações elétricas 

 TRAMON 
 TINA 

 TRAMONT 
 INA 

 Unidade  6  R$ 44,50  R$ 267,00 

 18  Alicate  universal,  material:  FOX LUX  FOX LUX  Unidade  3  R$ 29,50  R$ 88,50 
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 forjado  em  aço  cromo  vanádio,
 �po:  reto,  material  cabo:
 plás�co,  �po  cabo:  isolado  750
 volts,  �po  corte:  lateral,
 comprimento: 8 po 

 34  Ferro  de  Solda.  -  Ferro  de
 Solda  com  cer�ficação
 INMETRO  ou  de  laboratório
 credenciado.  -  Resistência  de
 mica.  -  Ponta  com  tratamento
 de  ferro  e  alumínio.  -  Com
 resistência  e  tubo  metálico
 subs�tuíveis.  -  Tensão  de
 alimentação  de  127  V  ou  bivolt
 automá�co.  -  Potência  de
 consumo:  50  W;  Temperatura
 máxima:  510ºC.  -
 Comprimento:  210  mm.  -
 Comprimento  mínimo  do  cabo
 de  alimentação:  1,2  metro.  -
 Garan�a  mínima  de  3  meses.
 Modelo  Referência:  Ferro  de
 solda  Hikari  SC-60,  de  mesma
 equivalência  técnica  ou  de
 melhor qualidade. 

 HIKARI  HIKARI  Unidade  2  R$ 59,00  R$ 118,00 

 43  Canaleta,  material:  pvc  -
 cloreto  de  polivinila,  �po:  com
 tampa,  cor:  branca,
 caracterís�cas  adicionais:  com
 divisória  ,  com  adesivo  dupla
 face,  aplicação:  instalação
 elétrica, dimensões: 20 x 10. 

 ILUMI  ILUMI  Peça 2,00 M  251  R$ 9,73  R$ 2.442,23 

 45  Passa  fio,  material:  náilon,
 comprimento:  20  m,  aplicação:
 passar  fio,em  geral,pelo
 conduíte. 

 FOX LUX  FOX LUX  Unidade  3  R$ 20,75  62,25 
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 46  Passa  fio,  material:  náilon,
 comprimento:  10  m,  aplicação:
 passar  fio,em  geral,pelo
 conduíte. 

 FOX LUX  FOX LUX  Unidade  3  R$ 14,30  R$ 42,90 

 UASG  Local de Entrega  Item  Quan�dade 

 158137  Reitoria 

 1  1 

 5  1 

 6  1 

 7  1 

 154811  Campus Pouso Alegre  5  1 

 14  5 

 158303  Muzambinho 

 1  10 

 7  5 

 14  50 

 16  2 

 17  2 

 18  2 

 158137  Carmo de Minas  1  10 

 14  5 

 158304  Machado 

 1  20 

 16  5 

 43  200 

 45  2 
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 46  2 

 158305  Inconfidentes 

 14  5 

 34  1 

 43  50 

 154809  Poços de Caldas 

 16  3 

 17  3 

 Total 

 3.  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 3.1.  Órgão  gerenciador  será  a  Reitoria  do  Ins�tuto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do 

 Sul de Minas Gerais – IFSULDEMINAS – UASG: 158137. 

 3.2.  São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços: 

 3.2.1.  Campus  Poços  de  Caldas  do  IFSULDEMINAS  –  UASG:  154809,  situado  na  Avenida  Dirce 

 Pereira Rosa, 300, Bairro Jardim Esperança, CEP 37.713-100. 

 3.2.2.  Campus  Pouso  Alegre  do  IFSULDEMINAS  –  UASG:  154811,  situado  na  Avenida  Maria  da 

 Conceição Santos, 900, Bairro Parque Real, Pouso Alegre – MG, CEP 37.560-260. 

 3.2.3.  Campus  Muzambinho  do  IFSULDEMINAS  –  UASG:  158303,  situado  na  Estrada  de 

 Muzambinho, Km 35, Bairro Morro Preto, Muzambinho/MG – MG, CEP 37.890-000. 

 3.2.4.  Campus  Machado  do  IFSULDEMINAS  –  UASG:  158304,  situado  na  Rodovia  Machado  – 

 Paraguaçu, km 3, Bairro Santo Antônio. Machado/MG. CEP: 37.750-000. 

 3.2.5.  Campus  Inconfidentes  do  IFSULDEMINAS  –  UASG:  158305,  situado  na  Praça  Tiradentes, 

 416, Centro, Inconfidentes – MG, CEP 37.576-000. 
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 4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  a  sua  validade,  poderá  ser  u�lizada  por  qualquer 

 órgão  ou  en�dade  da  Administração  Pública  que  não  tenha  par�cipado  do  certame 

 licitatório,  mediante  anuência  do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  jus�ficada  a 

 vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº 

 8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013. 

 4.1.1.  A  manifestação  do  órgão  gerenciador  de  que  trata  o  subitem  anterior,  salvo  para 

 adesões  feitas  por  órgãos  ou  en�dades  de  outras  esferas  federa�vas,  fica  condicionada  à 

 realização  de  estudo,  pelos  órgãos  e  pelas  en�dades  que  não  par�ciparam  do  registro  de 

 preços,  que  demonstre  o  ganho  de  eficiência,  a  viabilidade  e  a  economicidade,  para  a 

 Administração  pública  Federal,  da  u�lização  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  conforme 

 estabelecido em ato da Secretaria competente no âmbito do Ministério da Economia. 

 4.2.  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições 

 nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este 

 fornecimento  não  prejudique  as  obrigações  anteriormente  assumidas  com  o  órgão 

 gerenciador e órgãos par�cipantes. 

 4.3.  As  aquisições  ou  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  item  não  poderão  exceder, 

 por  órgão  ou  en�dade  aderente  (“Carona”),  a  50%  (cinquenta  por  cento)  do  quan�ta�vo  do 

 item  constante  no  instrumento  convocatório,  registrados  na  Ata  de  Registro  de  Preços  para 

 o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes. 

 4.4.  As  adesões  à  Ata  de  Registro  de  Preços  são  limitadas,  na  totalidade,  ao  dobro  do 

 quan�ta�vo  de  cada  item  nela  registrado  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  par�cipantes, 

 independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem. 
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 4.5.  Ao  órgão  não  par�cipante  que  aderir  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  competem  os  atos 

 rela�vos  à  cobrança  do  cumprimento,  pelo  fornecedor,  das  obrigações  contratualmente 

 assumidas,  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais 

 penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 

 próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 4.6.  Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  par�cipante  deverá  efe�var  a 

 contratação  solicitada  em  até  90  (noventa)  dias  ,  observado  o  prazo  de  vigência  da  Ata  de 

 Registro de Preços. 

 4.6.1.  Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e  jus�ficadamente,  a  prorrogação 

 do  prazo  para  efe�vação  da  contratação,  respeitado  o  prazo  de  vigência  da  Ata  de 

 Registro de Preços, desde que solicitada pelo órgão não par�cipante. 

 5.  VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  ,  a  par�r  da  data  de 

 assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 

 6.1.  A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não 

 superiores  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  fim  de  verificar  a  vantajosidade  dos  preços 

 registrados nesta Ata de Registro de Preços. 

 6.2.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços 

 pra�cados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à 

 Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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 6.3.  Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  pra�cado  no  mercado  por  mo�vo 

 superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução 

 dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

 6.4.  O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  pra�cado  pelo  mercado  será 

 liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 6.4.1.  A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos 

 valores de mercado observará a classificação original. 

 Nota  Explica�va  :  Suprimir  o  item  6.4.1  quando  inexis�rem  outros  fornecedores  classificados 

 registrados na ata. 

 6.5.  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não 

 puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 6.5.1.  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do 

 pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos 

 mo�vos e comprovantes apresentados; e 

 6.5.2.  convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 6.6.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à  revogação 

 desta  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da 

 contratação mais vantajosa. 

 6.7.  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 6.7.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 6.7.2.  não  re�rar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela 

 Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

 6.7.3.  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior 

 àqueles pra�cados no mercado; ou 
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 6.7.4.  sofrer  sanção  administra�va  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato 

 administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s). 

 6.8.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será 

 formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla 

 defesa. 

 6.9.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,  decorrente 

 de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  Ata  de  Registro  de 

 Preços, devidamente comprovados e jus�ficados: 

 6.9.1.  por razão de interesse público; ou 

 6.9.2.  a pedido do fornecedor. 

 7.  DAS PENALIDADES 

 7.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 

 estabelecidas no Edital. 

 7.2.  É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 

 descumprimento  do  pactuado  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  (art.  5º,  X,  do  Decreto  nº 

 7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às 

 contratações  dos  órgãos  par�cipantes,  caso  em  que  caberá  ao  respec�vo  órgão 

 par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, § único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 7.3.  O  órgão  par�cipante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências 

 previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de 

 procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 8.  CONDIÇÕES GERAIS 

 Avenida Vicente Simões, 1.111, Nova Pouso Alegre, CEP 37.553-465, Pouso Alegre/MG 
 Fone: (35) 3449-6150 – e-mail: licitacao@ifsuldeminas.edu.br 
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 8.1.  As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do 

 objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais 

 condições do ajuste encontram-se no Edital e seus anexos 

 8.2.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quan�ta�vos  fixados  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços, 

 inclusive  o  acréscimo  de  que  trata  o  §  1º  do  art.  65  da  Lei  nº  8.666/1993,  nos  termos  do 

 art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/2013. 

 8.3.  A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do  pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que 

 aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços  iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame, 

 será  anexada  a  esta  Ata  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  art.  11,  §4º  do  Decreto  n. 

 7.892/2013. 

 Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  foi  lavrada  em  2  (duas) 

 vias, de igual teor e forma, que, depois de lida e achada em ordem, e assinada pelas partes. 

 Fica  eleito  o  foro  da  Jus�ça  Federal,  Seção  Judiciária  de  Minas  Gerais,  Subseção  Judiciária  de 

 Pouso  Alegre  ,  para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  da  u�lização  da  presente  Ata  de 

 Registro de Preços. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação vigente. 

 Avenida Vicente Simões, 1.111, Nova Pouso Alegre, CEP 37.553-465, Pouso Alegre/MG 
 Fone: (35) 3449-6150 – e-mail: licitacao@ifsuldeminas.edu.br 
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 Pouso Alegre - MG, 28 de outubro de 2021 

 ___________________________________ 

 Marcelo Bregagnoli 

 Reitor 

 Dados do Licitante: 

 Razão Social: COMERCIAL GUTIERREZ EIRELI 

 CNPJ: 19.234.111/0001-90 

 Ass. representante: 

 Nome legível: 

 Função/Cargo: 
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